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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA N°01-4 /2026, DE JUNHO DE 2026. 

REQUER TRAMITAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL DOS PROJETOS 

DE DECRETO LEGISLATIVO N° 11/2026, N° 12/2026 E N° 13/2026 

O Vereador PROFESSOR IVAN OLIVEIRA e os vereadores abaixo subscritos, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, com fundamento nos arts. 169 e 170 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE, vêm requerer tramitação em regime de 

urgência especial dos seguintes Projetos de Decreto Legislativo: 

• PDL n° 11/2026, que concede o Título de Cidadão Honorário de São Gonçalo do 

Amarante, Estado do Ceará, ao senhor Francisco das Chagas Cipriano Vieira 

(Chagas Vieira), e dá outras providências; 

• PDL n° 12/2026, que concede o Título de Cidadão Honorário de São Gonçalo do 

Amarante, Estado do Ceará, ao senhor Cid Ferreira Gomes, e dá outras 

providências; 

• PDL n° 13/2026, que concede o Título de Cidadã Honorária de São Gonçalo do 

Amarante, Estado do Ceará, à senhora Jade Afonso Romero, e dá outras 

providências. 

JUSTIFICATIVA 

Os presentes Projetos de Decreto Legislativo possuem elevada relevância institucional, 

política e social, por objetivarem reconhecer personalidades que, em diferentes áreas de atuação, 

contribuíram significativamente para o desenvolvimento do Município de São Gonçalo do 

Amarante e do Estado do Ceará, fazendo jus ao recebimento da mais elevada honraria concedida 

por esta Casa Legislativa. 

A tramitação em regime de urgência especial mostra-se necessária diante da proximidade 

das últimas sessões legislativas do atual semestre, circunstância que pode comprometer a 

apreciação das matérias em tempo oportuno, caso permaneçam submetidas ao rito ordinário. 

Além disso, esta Câmara Municipal pretende realizar, no primeiro semestre de 2026, 

cerimônia institucional de entrega de honrarias e títulos, sendo imprescindível que os respectivos 
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decretos legislativos estejam devidamente apreciados e aprovados, garantindo adequada 

organização administrativa e cerimonial por parte do Poder Legislativo Municipal. 

Importa destacar, ainda, que não se mostra conveniente a tramitação, apreciação ou entrega 

de homenagens dessa natureza durante o período eleitoral, a fim de preservar a institucionalidade 

da Câmara Municipal, evitar interpretações inadequadas quanto à finalidade das honrarias e 

resguardar o caráter republicano e impessoal das homenagens concedidas por esta Casa. 

A medida visa assegurar segurança institucional, previsibilidade legislativa e a adequada 

condução dos atos oficiais do Poder Legislativo, permitindo que eventual solenidade ocorra em 

ambiente de normalidade administrativa e fora do contexto eleitoral. 

Diante da relevância da matéria, da necessidade de celeridade processual e da conveniência 

administrativa e institucional, solicita-se o apoio dos nobres pares para aprovação do presente 

requerimento de urgência. 

Plenário das Sessões da câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, aos 

dias do mês de de 20 . 
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Vereador (Prof. Ivan Oliveira do PT) 
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